
 

 
 

 

 
Concede o Título de Cidadão 

do Recife ao Sr. Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2026 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão do Recife ao Sr. 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação oficial. 

 

Câmara Municipal do Recife, 23 de fevereiro de 2026. 

Ver. ROMERINHO JATOBÁ 

Presidente 

 

 

 

 

Ver. ZÉ NETO Ver. PROFª ANA LÚCIA 

1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente 

 

 

 

Ver. ADERALDO PINTO 

3º Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

Ver. ERIBERTO RAFAEL 

1º Secretário 

 

 

 

 

 

Ver. CIDA PEDROSA Ver. FRED FERREIRA 

2º Secretário 3º Secretário 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para validar visite https://e-processo.recife.pe.leg.br/conferir_assinatura e informe o código D964-BC3E-D232-AB51
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Guilherme Augusto Caputo Bastos nasceu em Juiz de Fora, Minas 

Gerais em 28 de agosto de 1958. 

Bacharelou-se em Ciências Econômicas pelo Centro de Ensino 

Unificado de Brasília (CEUB) e em Direito pela Universidade de 

Brasília (UnB). 

 

É pós-graduado em Direito do Trabalho pelo Centro de Ensino 

Unificado de Brasília (CEUB) e em Direito Material e Processual 

do Trabalho pela Universidade de León, na Espanha. 

 

Também é doutor em Direito Desportivo pela Universidade Nove 

de Julho - UNINOVE. 

 

Iniciou a carreira no serviço público como servidor 

concursado do Tribunal Federal de Recursos (1976). 

Ingressou na magistratura trabalhista como Juiz do Trabalho 

Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF) em 

1989. 

 

Foi promovido a Juiz Presidente da 2ª Junta de Conciliação 

e Julgamento de Dourados (MS). Em 1992, foi nomeado, mediante 

promoção pelo critério de merecimento, ao cargo de Desembargador 

Federal do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 

(MT). 

 

Foi eleito Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 

da 23ª Região (MT) para o biênio 1995/1997 e eleito Presidente 

para o biênio 1997/1999. 

 

Atuou como Juiz Convocado no Tribunal Superior do Trabalho 

a partir de janeiro de 2000 em períodos descontínuos. 

 

Em 4 de outubro de 2007 tomou posse como Ministro do Tribunal 

Superior do Trabalho. 

 

Foi presidente e fundador da Academia Nacional de Direito 

Desportivo - ANDD, e atualmente Presidente da Academia Brasileira 

de Direito Portuário e Marítimo - ABDPM. 

Detentor de honrarias com destaque para a Ordem do Mérito 

Desportivo concedida pela Presidência da República pelo destacado 

trabalho no âmbito do direito desportivo. 

Exerceu o cargo de Corregedor-Geral do Trabalho no ano de 

2022, Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, biênio 

2024/2025 e compõe a Vice-Presidência do Tribunal Superior do 

Trabalho desde 25/09/2025. 
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No Recife, participou de evento com empresários e juristas 

para debater temas relevantes sobre como a jurisdição deve se 

comportar neste período pós-pandemia. Também esteve na cidade para 

compor o 3º Congresso Internacional da Escola Judicial do Tribunal 

Regional do Trabalho da 6ª Região (Ejud-6), inclusive sendo um 

dos homenageados do evento. 

 

Em uma de suas vindas ao Recife, promoveu a implantação aqui 

correição. A campanha, promovida pela Corregedoria-Geral da 

Justiça do Trabalho, arrecada alimentos para serem doados a 

instituições filantrópicas e comunidades. Em uma semana, o 

ministro Caputo conseguiu arrecadar mais de duas toneladas de 

alimentos. 

 

Por essas razões, a concessão do Título de Cidadão do Recife 

representaria o reconhecimento de uma trajetória marcada pelo 

compromisso, pelo pertencimento e por uma profunda identificação 

com a cidade. 

Assim, apresentamos aos nobres Pares este Projeto de Decreto 

Legislativo para a concessão do Título de Cidadão do Recife ao 

Sr. Guilherme Augusto Caputo Bastos. 

 

Câmara Municipal do Recife, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Ver. ROMERINHO JATOBÁ 

Presidente 

 

 

Ver. ZÉ NETO Ver. PROFª ANA LÚCIA 

1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente 

 

 

 

 

Ver. ADERALDO PINTO 

3º Vice-Presidente 

 

 

 

 

Ver. ERIBERTO RAFAEL 

1º Secretário 

 

 

 

 

Ver. FRED FERREIRA 

3º Secretário 
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